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Senhores Acionistas: 

Em conformidade com as disposições legais vigentes e o Estatuto Social da Companhia, 

apresentamos a Proposta da Administração, as informações e documentos sobre o item a 

ser deliberado na 184ª Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 28 de junho 

de 2021. 

Item I – Eleição de Membro Efetivo do Conselho Fiscal. 

A Assembleia Geral Extraordinária, ora convocada, examinará a situação do candidato a 
ser eleito para o Conselho Fiscal, quanto à existência de eventuais impedimentos, nos 
termos do Artigo 147, parágrafo terceiro, da Lei das Sociedades por Ações, dos Artigos 33 
e 34 do Estatuto Social da Companhia, bem como o disposto no Artigo 26 da Lei nº 
13.303/2016 e nos Artigos 40 e 41 do  Decreto nº 8.945/2016.  
 
O Estatuto Social da Chesf, em seu Artigo 33, determina que o Conselho Fiscal, de caráter 
permanente, compõe-se de 3 (três) membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos pela 
Assembleia Geral, todos brasileiros e domiciliados no país, acionistas ou não, com prazo 
de atuação de 2 (dois) anos, permitidas, no máximo, 2 (duas) reconduções consecutivas. 
 
Por ocasião da 73ª Assembleia Geral Ordinária – AGO, realizada em 26/04/2021, quando 
da eleição dos membros do Conselho Fiscal, com mandato até a AGO a ser realizada em 
2023, foi mantido no exercício do respectivo cargo, o membro efetivo indicado pela 
holding Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobras, até que se efetuasse nova indicação 
e se completassem as etapas formais de avaliação de elegibilidade e respectiva eleição.  
 
A Diretoria de Governança, Riscos e Conformidade da Eletrobras, por meio da carta nº 
CTA-DC-1014/2021, de 03/05/20021, formalizou a indicação do Sr. André Luiz Amaral 
dos Santos para o cargo de titular do Conselho Fiscal da Chesf, em substituição ao Sr. 
Felipe Baptista da Silva, cujo mandato fora estendido na mencionada AGO. 
 
Ainda informa que a indicação foi aprovada pela Diretoria Executiva da Eletrobras e 
avaliada pelo Comitê Estatutário de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração da 
Eletrobras - CPES. Por fim,  solicita que sejam adotadas providências para eleição e posse 
do indicado. 
 
Verifica-se que todos os trâmites estabelecidos na legislação vigente e na Política de 
Indicações na holding e nas Controladas, Coligadas, Fundações e Associações das 
Empresas Eletrobras, conduzidos pela Eletrobras, controladora da Chesf, foram 
cumpridos. 
 
A indicação do Sr. André Luiz Amaral dos Santos, como membro Titular do Conselho 
Fiscal da Chesf, foi aprovada pela Resolução da Diretoria Executiva da Eletrobras nº RES-
227/2021, de 12/04/2021, e pelo Comitê Estatutário de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e 
Remuneração da Eletrobras, na sua 2º reunião encerrada em 23/04/2021, tendo sido, 
aprovada em face da análise de integridade, em atendimento aos requisitos da legislação 
aplicável e da Política de Indicação das Empresas Eletrobras. 
 
O candidato a ser eleito membro efetivo do Conselho Fiscal cumprirá o restante do 
mandato, iniciado na AGO/2021 e que findará na AGO/2023. 
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Em atendimento à Instrução CVM nº 481/2009, as informações sobre o candidato, nos 
termos dos itens 12.5 a 12.10 do Formulário de Referência, encontram-se no anexo 6 do 
presente documento. 
 
• Efeitos jurídicos e econômicos 
A matéria objeto da deliberação desta Assembleia Geral Extraordinária  não altera os 
negócios da Companhia, não sendo identificados, desta forma, efeitos jurídicos ou 
econômicos. 
 

Atenciosamente, 
 

Recife, 28 de maio de 2021. 
 
 

A Administração  
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ANEXOS 

1. Edital de Convocação da Assembleia Geral. 

2. Ata da 73ª AGO da Chesf, de 26/04/2021. 

3. Carta Eletrobras – CTA-DC-1014/2021, de 03/05/20021. 

4. Resolução da Diretoria Executiva da Eletrobras – RES-227/2021, de 12/04/2021. 

5. Extrato da Ata da 2ª Reunião do CPES Eletrobras, encerrada em 23/04/2021. 

6. Formulário de Referência. 
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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 

 
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO – CHESF 

COMPANHIA ABERTA 
EMPRESA DO SISTEMA ELETROBRAS 

NIRE – 2630004250-9 
CNPJ – 33.541.368/0001-16 

 
184.ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 
 

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Companhia Hidro Elétrica do São 

Francisco – Chesf, para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, em sua 
Sede Social, na Rua Delmiro Gouveia, n.º 333, no Bairro de San Martin, na Cidade do 
Recife, capital do Estado de Pernambuco, às 09:00 horas do dia 28 de junho de 2021, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 184.ª Assembleia Geral 

Extraordinária – AGE: 1. Eleger Membro Efetivo do Conselho Fiscal. 

 
Recife, 28 de maio 2021. 

 
 
 

Elvira Baracuhy Cavalcanti Presta 
Presidente do Conselho de Administração 
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CTA-DC-1014/2021 
 
 
 
Rio de Janeiro, 03 de maio de 2021. 
 
 
Ao Senhor  
Fábio Lopes Alves 
Diretor-Presidente 
Eletrobras Chesf 
Rua Delmiro Gouveia, n.o 333 — Bongi 
50761-901 — Recife — PE 
 
 
Assunto: Aprovação de representantes para cargos na Diretoria Executiva e 

no Conselho Fiscal da Chesf.   
 
 
Encaminhamos anexa a Deliberação nº 67, de 29/04/2021, bem como a Resolução nº 
227/2021 e demais documentos do processo de aprovação dos indicados à Diretoria 
Executiva e no Conselho Fiscal na Chesf: 
 

Indicado Posição Condição 

André Luiz Amaral dos Santos em 
substituição ao Sr. Felipe Baptista da 
Silva 

Conselheiro Fiscal Titular 

Roberto Pordeus Nóbrega Diretor de Regulação e Comercialização N/A 

 
O indicado à Diretoria foi objeto de aprovação pela Diretoria Executiva, pelo Comitê 

Estatutário de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração da Eletrobras – CPES e 

pelo Conselho de Administração. Já o indicado ao Conselho Fiscal foi objeto de aprovação 

pela Diretoria Executiva da Eletrobras e pelo Comitê Estatutário de Pessoas, 

Elegibilidade, Sucessão e Remuneração da Eletrobras – CPES. Todos os indicados foram 

condicionados à análise da Casa Civil, tendo sido aprovados. 

 
Solicitamos, portanto, que sejam adotadas as medidas necessárias para a eleição e 

posse dos indicados em questão. 

 

Ressaltamos a importância de se condicionar a eleição à comprovação dos requisitos 

exigidos pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e pelo Decreto nº 8.945, de 27 de 

dezembro de 2016 e ao Regulamento de Indicação de Representantes em Conselhos e 

Diretorias das Empresas Eletrobras.  

 

Adicionalmente, frisamos a importância da manutenção dos dados atualizados no 

Sistema de Informação das Estatais — Siest, após a posse do indicado, considerando o 

Decreto nº 3.735/01, art. 4º, quando aplicavél. 
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Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 

DC 
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Por fim, solicitamos, resposta da empresa à esta carta com documentos oficiais que 

certifiquem a investidura do indicado no cargo pretendido: Termo de Posse assinado e 

ata da reunião do conselho de administração em que foi eleito. Como previsto na Lei n° 

6.404/76, art. 149, os conselheiros e diretores serão investidos nos seus cargos 

mediante assinatura de termo de posse no livro de atas do conselho de administração ou 

da diretoria, conforme o caso. Ainda, conforme art. 149, § 1º, se o termo não for 

assinado nos 30 (trinta) dias seguintes à nomeação, esta tornar-se-á sem efeito, salvo 

justificação aceita pelo órgão da administração para o qual tiver sido eleito. 

 

Atenciosamente, 
 
 
 
Fernando Augusto Macedo de Melo 
Coordenador-Geral da Diretoria de Governança, Riscos e Conformidade  
 
 
 
Anexos: 
 RES-227/2021, de 12/04/2021; 
 DEL-067/2021, de 29/04/2021; e 
 Ata da 002a reunião do CGPE, de 23/04/2021; e 

 Liberações da Casa Civil. 
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DIRETORIA EXECUTIVA 

2.977ª Reunião 

RESOLUÇÃO 

  

12.04.2021 
 

RES-227/2021 

 

RBF/PRGS 
CLASSIFICAÇÃO: Confidencial 

 

RELATOR: Diretora de Governança, Riscos e Conformidade CAMILA GUALDA 
SAMPAIO ARAUJO. 
 
ASSUNTO: CHESF - Indicações para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. 
 
CLASSIFICAÇÃO: Confidencial  
 

 
A Diretoria Executiva das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras, no uso de suas 
atribuições, e fundamentada nos termos do Relatório à Diretoria Executiva DC-097, de 
08.04.2021, após avaliar a oportunidade e conveniência da presente indicação, RESOLVEU:  
 
1. aprovar e encaminhar para análise do Comitê Estatutário de Gestão de Pessoas, 
Elegibilidade, Sucessão e Remuneração – CPES e, mediante decisão favorável, submeter à 
deliberação do Conselho de Administração desta Empresa a seguinte indicação para a 
Diretoria Executiva da CHESF: 
 

Indicação Vaga 

Roberto Pordeus Nóbrega 
 

Diretor de Regulação e Comercialização 

 
2. aprovar e encaminhar para análise do Comitê Estatutário de Gestão de Pessoas, 
Elegibilidade, Sucessão e Remuneração – CPES a seguinte indicação para o Conselho Fiscal 
da CHESF: 
 

Indicação Vaga 

André Luiz Amaral dos Santos Conselheiro Fiscal 
 

Titular 

 
3. condicionar a aprovação das indicações à comprovação dos requisitos exigidos por 
lei, por ocasião da eleição e posse do indicado, em especial aos requisitos estabelecidos na 
Lei nº 13.303, de 30.06.2016, e no Decreto nº 8.945, de 27.12.2016;  
 
4. determinar que o Departamento de Governança Corporativa – DCGG, a Secretaria 
de Governança do Conselho de Administração – CAAS e a Secretaria Geral – PRGS adotem, 
cada qual no seu âmbito de atuação, as providências necessárias ao cumprimento desta 
Resolução. 
 
 
 
 

CLÁUDIA LEITE TEIXEIRA CASIUCH 
Secretária-Geral Interina 

 
 
 
 
 
 

Reservado para o Arquivo Central: 
 

Proc:______________ 
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CERTIDÃO 

EXTRATO DA ATA DA SEGUNDA REUNIÃO DO COMITÊ ESTATUTÁRIO DE PESSOAS, 

ELEGIBILIDADE, SUCESSÃO E REMUNERAÇÃO DA CENTRAIS ELÉTRICAS 

BRASILEIRAS S.A. – ELETROBRAS 

 

 

 

 

 

Certifica-se, para os devidos fins, que o Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e 

Remuneração – CPES da Eletrobras encerrou sua segunda reunião no dia vinte e três do 

mês de abril do ano de dois mil e vinte e um. Participaram da reunião virtual, na qualidade 

de membros, o Conselheiro e Coordenador MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS (MSF) e o 

Conselheiro RUY FLAKS SCHNEIDER (RFS). A reunião foi secretariada pelo Secretário de 

Governança BRUNO KLAPPER LOPES. OPINIÃO SOBRE ELEGIBILIDADE: Os membros do 

Comitê de Gestão, Pessoas e Elegibilidade, no uso de suas atribuições legais, e com arrimo 

nos artigos 14 e 21 do Decreto n.º 8.945/16, e no Ofício Circular nº 842/16-MP, proferiram 

seus votos com base no material de suporte disponibilizado, tendo opinado, por 

unanimidade, e exclusivamente sob a ótica dos requisitos legais de investidura, pela 

elegibilidade das indicações a seguir: 

A. Amazonas Geradora e Transmissora de Energia – AMGT - Indicações para o Conselho 

de Administração e Conselho Fiscal. RES 200, de 05.04.2021. 

 Pedro Luiz de Oliveira Jatobá - Conselheiro de Administração Titular; 

 Gisélia da Silva – Conselheira de Administração Titular; 

 Alexandre Lira da Rocha – Conselheiro Fiscal Titular. 

B. CGT Eletrosul – Indicação para o Conselho Fiscal. RES 210, de 05.04.2021. 

 Eduardo da Costa Ramos -  Conselheiro Fiscal Titular. 

C. CHESF – Indicações para a Diretoria e Conselho Fiscal. RES 227, de 12.04.2021. 

 Roberto Pordeus Nóbrega – Diretor de Regulação e Comercialização; 

 André Luiz Amaral dos Santos – Conselheiro Fiscal Titular. 

D. Eletronorte – Indicações para a Diretoria Executiva, Conselho de Administração e 

Conselho Fiscal. RES 199, de 05.04.2021. 

 José Wanderley Uchôa Barreto – Diretor de Gestão Corporativa; 

 Marcio Szechtman – Conselheiro de Administração Titular; 

 Gisélia da Silva – Conselheira de Administração Titular; 

 João Vicente Amato Torres – Conselheiro Fiscal Titular; 

 Marcos José Lopes – Conselheiro Fiscal Suplente. 

E. Eletronuclear – Indicações para a Diretoria Executiva, Conselho de Administração e 

Conselho Fiscal. RES 228, de 12.04.2021. 

 Leonam dos Santos Guimarães – Diretor–Presidente; 

 Ricardo Luis Pereira dos Santos – Diretor Técnico; 

 João Carlos da Cunha Bastos – Diretor de Operação e Comercialização; 

 Leonam dos Santos Guimarães – Conselheiro de Administração Titular; 
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 Pedro Luiz de Oliveira Jatobá - Conselheiro de Administração Titular; 

 Fábio Malina Losso - Conselheiro de Administração Titular; 

 Eduardo Souza G. de Grand Court - Conselheiro de Administração Titular; 

 Marcos José Lopes – Conselheiro Fiscal Titular; 

 Sergio Henrique Lopes de Souza - Conselheiro Fiscal Titular; 

 Rodrigo Villela Ruiz - Conselheiro Fiscal Suplente. 

F. Eletropar – Indicação para a Diretoria Executiva. RES 212, de 05.04.2021. 

 Ivo Sérgio Baran – Diretor Financeiro, Gestão e Relação com Investidores. 

G. Furnas – Indicações para o Conselho de Administração e Conselho Fiscal. RES 226, 

de 12.04.2021. 

 Magali Rogéria de Moura Leite – Conselheira de Administração Titular; 

 André Luiz Amaral dos Santos – Conselheiro Fiscal Suplente. 

H. Furnas – Indicações para a Diretoria Executiva, Conselho de Administração e 

Conselho Fiscal. RES 198, de 05.04.2021. 

 Francisco José Arteiro de Oliveira – Diretor de Operações; 

 Caio Pompeu de Souza – Diretor de Finanças; 

 Susana Hanna Stiphan Jabra – Conselheira de Administração Titular; 

 Rodrigo Vilella Ruiz – Conselheiro Fiscal Titular. 

I. Instituto de Seguridade Social – NUCLEOS – Indicações para o Conselho 

Deliberativo. RES 203, 05.04.2021. 

 André Ribeiro Mignani – Conselheiro Deliberativo Titular; 

 David Espinha Ferreira Costa - Conselheiro Deliberativo Suplente. 

J. Paulista Lajeado – Indicação para o Conselho de Administração. RES 201, de 

05.04.2021. 

 Moacyr Pereira dos Santos – Conselheiro de Administração Titular. 

K. Eletrobras – Indicações de acionista minoritários para a 061ª AGO: 

 Antonio Emílio Bastos de Aguiar – Conselheiro Fiscal Titular; 

 Carlos Eduardo Teixeira Taveiros - Conselheiro Fiscal Titular; 

 Robert Juenemann - Conselheiro Fiscal Suplente; 

 Giuliano Barbato Wolf - Conselheiro Fiscal Suplente. 

 Daniel Alves Ferreira – Conselheiro de Administração Titular; 

 Felipe Villela Dias - Conselheiro de Administração Titular. 

L. Itaipu Binacional – Indicação para o cargo de Conselheiro de Administração. RES 

260, de 22.04.2021. 

 Rodrigo Limp Nascimento – Conselheiro de Administração titular. 

O CGPE acolheu pedido formulado pela Diretoria de Governança, Riscos e Conformidade – 

DC no âmbito de seu juízo discricionário, e determinou a retirada de pauta das indicações 

contempladas na RES 221, de 05.04.2021, e na RES 197, de 05.04.2021. O CGPE 

determinou ainda, à unanimidade, a suspensão da análise de elegibilidade de indicação 
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contemplada na ordem do dia, em razão de material de integridade incompleto, nos termos 

do art. 22, §2º, do Decreto nº. 8.945/16 c/c art. 2º da Portaria SEDDM/ME nº. 8.656/2020. 

O CGPE determinou ainda que o material de suporte seja complementado para retomada da 

análise suspensa. Nada mais havendo a tratar sobre o tema, os membros do Comitê deram 

por encerrados os trabalhos sobre elegibilidade desta reunião, determinando a lavratura 

desta certidão que, após lida e aprovada, vai assinada por mim, BRUNO KLAPPER LOPES, 

Secretário de Governança do Conselho de Administração da Eletrobras, que a lavrei. 

Rio de Janeiro, 23 de abril de 2021. 

 

 

 

BRUNO KLAPPER LOPES 

Secretário de Governança 



 

 

 
INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS CANDIDATOS PARA O CONSELHO FISCAL 
INDICADOS PELOS ACIONISTAS CONTROLADORES EM CUMPRIMENTO AO 
ART. 10° DA INSTRUÇÃO CVM N° 481/2009 

 
 
Em conformidade com o art. 10 da Instrução CVM nº 481/2009, apresentamos as informações dos 

itens 12.5 a 12.10 do Formulário de Referência, relativamente ao candidato indicado para compor 

o Conselho Fiscal da Companhia, como membro efetivo, cumprindo mandato até a Assembleia 

Geral Ordinária a ser realizada em 2023. 

 

12.5 Informações dos membros do Conselho de Administração: 
 

Nome 
Data de 

nascimento 
Profissão CPF 

Cargo 
Eletivo 

ocupado 

Data 
eleição 

Data 
posse 

Prazo 
mandato 

Outros 
cargos 

ou 
funções 

exercidas 
no 

emissor 

Eleito pelo 
controlador 

Membro 
independente 

Nº 
mandatos 

consecutivos 

André Luiz 
Amaral dos 

Santos 

10/08/1982 Contador 055.028.797-39 
Membro 

Efetivo  
28/06/2021 28/06/2021 

Até a 
AGO-

2023 

Não Sim Não 1 

 
i. principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos 
ii. indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou 
organizações do terceiro setor 
 
André Luiz Amaral do Santos – Membro Efetivo do Conselho Fiscal 
 
Graduado em Ciências Contábeis pela Universidade Federal Fluminense - UFF (2006), com MBA 

Executivo em Finanças pela Faculdade de Ecoomia e Financças - IBMEC (2011). Funcionário de 

carreira da Centrais Elétricas Brasileiras S. A. – Eletrobras desde janeiro/2007, atualmente 

exercendo a função de Gerente do Departamento de Contabilidade Geral. 

 
Descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos: 
i. qualquer condenação criminal; ii. qualquer condenação em processo administrativo da 
CVM e as penas aplicadas; iii. qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial 
ou administrativa, que tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade 
profissional ou comercial qualquer. 
 
A Companhia não tem conhecimento da existência, nos últimos 5 (cinco) anos, de nenhuma 

condenação cível, criminal ou administrativa transitadas em julgado, que impeçam o Sr. André 
Luiz Amaral do Santos de exercer atividade profissional ou comercial qualquer. 

 

12.6 Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro do conselho de 
administração ou do conselho fiscal no último exercício, informar, em formato de tabela, o 
percentual de participação nas reuniões realizadas pelo respectivo órgão no mesmo período, 
que tenham ocorrido após a posse no cargo 
 
Não se aplica. 

 

12.7 Fornecer as informações mencionadas no item 12.5 em relação aos membros dos comitês 
estatutários, bem como dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, ainda 
que tais comitês ou estruturas não sejam estatutários. 
 
Não se aplica. 

 

12.8 Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro dos comitês estatutários, 
bem como dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, ainda que tais 
comitês ou estruturas não sejam estatutários, informar, em formato de tabela, o percentual 



 

 

de participação nas reuniões realizadas pelo respectivo órgão no mesmo período, que tenham 
ocorrido após a posse no cargo. 
 

Não de aplica. 

 
12.9. Informar a existência de relação conjugal, união estável ou parentesco até o segundo 
grau entre: a. administrador do emissor; b. administradores do emissor e administradores 
de controladas, diretas ou indiretas, do emissor; c. administradores do emissor ou de suas 
controladas, diretas ou indiretas, e controladores diretos ou indiretos do emissor; d. 
administradores do emissor e administradores das sociedades controladoras diretas e 
indiretas do emissor. 
 

Não de aplica. 

 
12.10 Informar sobre relações de subordinação, prestação de serviço ou controle mantidas, 
nos 3 últimos exercícios sociais, entre administradores do emissor e: a. sociedade controlada, 
direta ou indiretamente, pelo emissor, com exceção daquelas em que o emissor detenha, 
direta ou indiretamente, a totalidade do capital social; b. controlador direto ou indireto do 
emissor; c. caso seja relevante, fornecedor, cliente, devedor ou credor do emissor, de sua 
controlada ou controladoras ou controladas de alguma dessas pessoas. 
 

O Sr. André Luiz Amaral do Santos é empregado de carreira da Centrais Elétricas Brasileiras S. 

A. – Eletrobras, controladora do emissor. 

 

*  *  * 

 




